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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MAXXIMUM CONSULTORIA LTDA 

   

 
RAIMUNDO OSVALDO DE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, natural de Pau dos Ferros – RN, 
nascido em 19/05/1969, filho de Raimundo Linhares de Souza e Joana de 

Sousa, CPF nº 311.992.594‐20, RG nº 5176666 expedido pelo SPTC – GO, 
domicilio e residência na Rua Wili Rodrigues de Queiroz, SN, Quadra 51, 

Lote 01, Fundos, Setor Leste, Luziânia – GO, CEP: 72.803‐460, único sócio 
da sociedade empresária denominada “MAXXIMUM CONSULTORIA 

LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
38.387.756/0001-08 NIRE Nº 52601007541 de 09/09/2020 – com sede na 
RUA WILI RODRIGUES DE QUEIROZ, S/N QUADRA50 LOTE 1B SETOR 

LESTE LUZIANIA – GOIAS , CEP: 72.803-460, resolvem na melhor forma de 
direito alterar o seu contrato social mediante cláusulas e condições 

seguintes: 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – A partir dessa data o objeto da empresa 

passa ser: COMPRA E VENDA DE VEICULOS NOVOS E USADOS, 
CONSULTORIA EM GERAL, COMPRA E VENDA DE IMOVEIS CORRETAGEM DE 

IMOVEIS INTERMEDIACAO FINANCEIRA, INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRIATIVIDADES DE 
INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EXCETO 

IMOBILIARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAMENTAS E FERRAGENS. 
 

 Paragrafo Único – As atividades exercidas pela empresa serão: 
 
 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica 
 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 

utilitários usados 
 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados 

 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

 6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios 
 6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços 

e negócios em geral, exceto imobiliários 
 6619-3/99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 

especificadas anteriormente. 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA - A vista da modificação ora ajustada, 

CONSOLIDA-SE o contrato social com a seguinte redação. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATAL 

 

RAIMUNDO OSVALDO DE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, natural de Pau dos Ferros – RN, 

nascido em 19/05/1969, filho de Raimundo Linhares de Souza e Joana de 

Sousa, CPF nº 311.992.594‐20, RG nº 5176666 expedido pelo SPTC – GO, 

domicilio e residência na Rua Wili Rodrigues de Queiroz, SN, Quadra 51, 

Lote 01, Fundos, Setor Leste, Luziânia – GO, CEP: 72.803‐460. 

Único sócio componente da sociedade por quotas de responsabilidade LTDA, 

“MAXXIMUM CONSULTORIA LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.387.756/0001-08 NIRE Nº 52601007541 

de 09/09/2020 – com sede na RUA WILI RODRIGUES DE QUEIROZ, S/N 

QUADRA50 LOTE 1B SETOR LESTE LUZIANIA – GOIAS , CEP: 72.803-460. 

 

CAPÍTULO I 

Nome, Sede, Objeto e Duração 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob a denominação social de 

MAXXIMUM CONSULTORIA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem por sede administrativa e foro 

jurídico na RUA WILI RODRIGUES DE QUEIROZ, S/N QUADRA50 LOTE 

1B SETOR LESTE LUZIANIA – GOIAS , CEP: 72.803-460, podendo abrir 

filiais e outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional 

por deliberação dos sócios.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem por objeto: COMPRA E VENDA 
DE VEICULOS NOVOS E USADOS, CONSULTORIA EM GERAL, COMPRA E 

VENDA DE IMOVEIS CORRETAGEM DE IMOVEIS INTERMEDIACAO 
FINANCEIRA, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO 

VAREJISTA DE MATERIAL ELETRIATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E 
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EXCETO IMOBILIARIOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAMENTAS E FERRAGENS. 

 
 Paragrafo Único – As atividades exercidas pela empresa serão: 

 
 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica 

 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados 

 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados 
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 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
 6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios 

 6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços 
e negócios em geral, exceto imobiliários 

 6619-3/99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 
especificadas anteriormente. 
 

 

CAPÍTULO II 

Capital e sua Realização das Quotas, Responsabilidade e  

Transferência 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - O capital é de 

R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) dividido em 720.000 

(setecentos e mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada 

uma, totalmente integralizados em moeda corrente do País. 

 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ 

RAIMUNDO OSVALDO DE SOUZA 720000 720.000,00 

Total 720000 720.000,00 

 

CLÁUSULA QUINTA – Os cotistas têm preferência para subscrição das 

quotas decorrentes do aumento de capital social, na proporção das quotas 

já possuídas anteriormente sendo assegurado o exercício deste direito na 

data da aprovação do aumento de capital ou até 30 (trinta) dias após a 

deliberação. 

 

Parágrafo Único – No prazo acima estipulado, caso um dos sócios deixe 

de exercer este seu direito de subscrição, tal direito ficará automaticamente 

transferido aos demais quotistas, na proporção da sua participação no 

capital.  

 

CLÁUSULA SÉXTA – As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem 

ser cedidas, transferidas ou oneradas a qualquer título, inclusive 

penhoradas sem o expresso consentimento do outro sócio a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
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a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é na forma da lei, 

limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

 

Parágrafo único – Ressalvadas as hipóteses previstas em lei e neste 

instrumento, os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

sociais, salvo se comprovado o dolo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – As quotas sociais são patrimônio  gravadas com as 

cláusulas de impenhorabilidade e incomunicabilidade.  

 

CLÁUSULA NONA – Os bens e direitos que ingressarem no patrimônio da 

MAXXIMUM CONSULTORIA LTDA decorrentes de cisão, integralização de 

capital, fusões, promessas de dação em pagamento; escritura de confissão 

de dívidas, cessões de direitos, ficarão automaticamente gravados com as 

cláusulas de impenhorabilidade e incomunicabilidade.  

 

 

CAPÍTULO III 

Administração 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – A administração da sociedade será exercida pelo 

sócio RAIMUNDO OSVALDO DE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, natural de Pau dos Ferros – RN, 

nascido em 19/05/1969, filho de Raimundo Linhares de Souza e Joana de 

Sousa, CPF nº 311.992.594‐20, RG nº 5176666 expedido pelo SPTC – GO, 

domicilio e residência na Rua Wili Rodrigues de Queiroz, SN, Quadra 51, 

Lote 01, Fundos, Setor Leste, Luziânia – GO, CEP: 72.803‐460. 

 

Parágrafo Primeiro – Compete o administrador a administração dos 

negócios sociais em geral e a prática de todos os atos necessários ou 

convenientes a esse fim. A administradora poderá constituir mandatário ou 
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procurador, em nome da sociedade, para representá-la dentro de suas 

atribuições, individualmente, devendo especificar nos respectivos 

instrumentos os poderes conferidos, a vigência, os atos e operações que 

poderão praticar e terão um período de validade não superior a 02 (dois 

anos).  

 

Parágrafo Segundo – Os atos de alienação, transmissão de direitos ou 

oneração de bens imóveis e participações societárias da sociedade, da 

prestação de garantia fidejussória sob a forma de aval ou fiança, da 

contratação de operações de crédito, câmbio ou ainda para a aquisição de 

imóveis e participações societárias para a sociedade, bem como a alienação 

ou oneração de bens móveis serão assinadas pela administradora ou pelos 

sócios quotistas em conjunto.  

 

Parágrafo Terceiro – É vedado a qualquer sócio ou a administradora o uso 

da firma social em quaisquer operações estranhas aos objetivos da 

sociedade, tais como; penhor, avais, fianças, endossos ou quaisquer outras 

garantias em favor de terceiros, sendo tais atos nulos em relação à 

sociedade, exceto, quando se referirem a qualquer outra sociedade na qual 

a Sociedade, ou seus sócios, direta ou indiretamente, participem como 

acionistas ou quotistas. 

 

CAPÍTULO IV 

Conselho Fiscal 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – A sociedade não terá conselho fiscal. 

 

CAPÍTULO V 

 

Reuniões de Sócios, Deliberações sociais e Alterações do Contrato 

Social, Retirada e Exclusão de Sócios 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – As reuniões serão convocadas pela 

administradora ou por qualquer outro sócio nos casos previstos na 

legislação, mediante comunicação escrita remetida por correio com aviso de 

recebimento, e deverão sempre se realizar na sede social. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios são soberanos para introduzir 

ou decidir sobre quaisquer modificações ou alterações do contrato social e 

poderão fazê-lo mediante celebração de documento escrito de alteração do 

contrato social ou a realização de reunião de sócios quotistas, que conforme 

o caso deverá ser consubstanciado em alteração contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Caso algum sócio deseje se retirar da 

sociedade, poderá solicitar sua retirada da sociedade recebendo o 

pagamento de sua participação no valor patrimonial da mesma.    

 

CAPITULO VI 

Exercício Social, Pró-labore  e Distribuição de Lucros 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O exercício social coincide com o ano civil 

de maneira que a 31 de dezembro de cada ano, será levantado o balanço 

geral do exercício, com todos os adendos exigidos por lei e o de resultado 

econômico. Os lucros líquidos, após as deduções, reservas e provisões 

legais, bem como quaisquer outras que a sociedade julgar necessárias para 

a sua segurança, terão a destinação que lhes for determinada por 

deliberações dos sócios, não sendo assegurada a distribuição obrigatória de 

um lucro mínimo aos sócios quotistas. 

Parágrafo Único – Fica a sociedade autorizada a distribuir 

antecipadamente lucros do exercício, por balanço intermediário, conforme 

estabelece o artigo 1059 da Lei 10.406/2002, podendo por deliberação dos 

sócios efetivar a  distribuição dos lucros de forma desproporcional às 

quotas.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 

uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 

CAPÍTULO VII 

Liquidação e Dissolução 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – A interdição, morte, insolvência, retirada, 

exclusão, impedimento, falência ou liquidação de qualquer sócio quotista 

não importa na dissolução da sociedade, que continuará com os sócios 

quotistas remanescentes e/ou os representantes legais do sócio interditado 

ou impedido, ou com admissão de novos sócios quotistas, por deliberação 

tomada em conformidade com o disposto neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Falecendo o quotista, fica assegurado aos 

herdeiros o direito de substituí-lo na Sociedade, caso tal admissão conte 

com a aprovação de votos correspondentes aos demais sócios da 

Sociedade. Na hipótese de ser rejeitada essa admissão, os herdeiros ou 

meeiro do de cujos, serão reembolsados pelo valor de suas quotas. 

 

Parágrafo Único – Nas hipóteses de separação judicial, divórcio ou 

qualquer outro tipo de dissolução do relacionamento ou união estável entre 

um sócio quotista e um terceiro estranho à sociedade, fica terminantemente 

vedado o ingresso do terceiro na sociedade. Eventuais haveres que 

couberem ao terceiro serão a ele pagos pelo sócio separado, divorciado, ou 

cujo relacionamento ou união estável tenha terminado ou pela sociedade, 

sendo que o primeiro prefere à segunda, nas mesmas condições 

estabelecidas na cláusula para aquisição de quotas do sócio retirante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A sociedade se dissolverá nos casos previstos 

em lei, ou por decisão de autoridade governamental, pela decretação de sua 

falência ou pela falta de pluralidade de sócios, desde que esta última 

reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias mediante a admissão 

de novo sócio. 

 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Gerais e Foro de Eleição 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA  - Caso alguma disposição do presente contrato 

venha ser julgada nula, inválida ou inaplicável, as demais permanecerão em 

inteiro vigor e validade, cabendo às partes procurar substituir o preceito da 

cláusula censurada por outro que expresse de forma mais próxima seu 

desiderato e alcance. 
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CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA – A Sociedade poderá a qualquer 

termo abrir ou fechar filiais mediante alteração contratual assinada por 

todos os sócios, constituir SPE ou SCP com deliberação de todos os sócios.  

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA  - Para todas as questões oriundas 

deste contrato, fica desde já eleito o foro de LUZIANIA - GO, com exclusão 

de qualquer outro. 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

 

O administrador declara sob as penas da lei não estar impedido por lei 

especial, e nem condenado ou encontrar-se sob os efeitos de condenação a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, os sócios quotistas assinam o 

presente instrumento particular em 1 (uma) via de igual forma e teor. 

 

 

  Luziânia - GO, 10 de Março de 2023.  

 

  

 

RAIMUNDO OSVALDO DE SOUZA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAXXIMUM CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

31199259420
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